
INDICAÇÃO Nº 
389
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à alocação de recursos e investimentos em ações para melhorar as condições de trânsito e segurança da rodovia SP- 304, Rodovia Luis de Queirós.
JUSTIFICATIVA

A rodovia SP 304, tem uma grande extensão dentro do Estado de são Paulo, ligando a rodovia Anhanguera aos municípios de Piracicaba, Santa Maria da Serra e São Pedro, passando ainda pelos municípios de Torrinha, Jaú, Bariri, Ibitinga, Borborema, Novo Horizonte, Sales e José Bonifácio.

Conforme aponta relatório publicado pela Secretaria de Logística e Transportes, em 01/03/2011, a rodovia SP 304, está entre as dez rodovias mais violentas do Estado.

O relatório ainda informa que em 2010, 48 mortes foram registradas na rodovia.

De acordo com o relatório 54,8 % dos acidentes acontecem entre a sexta-feira e o domingo e 19,7 % deles somente aos sábados. Os dias da semana com menor incidência de mortes nas estradas foram segunda e quarta-feira, com 10,5%.

A rodovia também é rota de fuga para caminhões com excesso de peso e outras irregularidades, ou para motoristas que desejam desviar de pedágios. 

Especialmente em relação ao trecho Ibitinga, Borborema e Novo Horizonte, este tem se transformado em rotas importantes no escoamento de cargas entre o estado de São Paulo e Mato Grosso, provocando um significativo aumento de tráfego, que tem provocado deterioração do asfalto aumentando riscos de acidentes.

Diante dos fatos é que encaminhamos a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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